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Ofício n.º 054/2025-SECAD. 

Uruguaiana, 8 de dezembro de 2025. 
 

 

À Sua Excelência o Senhor 

Vereador Joalcei Alves Gonçalves 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

N/Cidade. 
 

 

Assunto: Licença do Prefeito. 
 

 

 

Senhor Presidente: 
 

 

 

Ao cumprimentá-lo com distinta consideração, uso do presente para, com base no 

que preceitua o inciso II, do artigo 66, da Lei Orgânica do Município, solicitar licença desse 

egrégio Poder Legislativo, em razão do meu afastamento do cargo de Prefeito Municipal, 

para cumprimento de agenda oficial em Brasília, nos dias de 10 a 11 de dezembro de 2025, 

na Solenidade de Assinatura do Acordo de Cooperação Técnica entre a Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (Ebserh) e a Universidade Federal do Pampa (Unipampa) para 

construção do Hospital Universitário do Pampa. 

Também, comunico que o Vice-Prefeito assumirá o cargo de Prefeito Municipal 

durante período do meu afastamento. 

Confiante na atenção de Vossa Excelência e dignos pares renovo-lhe protestos de 

consideração e apreço. 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

Carlos Alberto Delgado de David, 
Prefeito Municipal. 
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